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SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 135, DE 14 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto no

7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto no 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
Registro e-MEC no 20076895, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º. Reconhecer do curso de Filosofia (cód. 73972), li-
cenciatura, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, no turno diurno,
ministrado pela Faculdade São Bento da Bahia (cód. 3270), no âm-
bito do Instituto Superior de Educação, na Avenida Sete de Setembro,
nº 30/32, Centro, no município de Salvador, no Estado da Bahia,
mantida pelo Mosteiro de São Bento da Bahia (cód. 2068), com sede
no município de Salvador, no Estado da Bahia, nos termos do dis-
posto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

PORTARIA No- 136, DE 14 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto no

7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto no 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
Registro e-MEC no 200809759, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º. Reconhecer o curso de Ciências Biológicas (cód.
90798), licenciatura, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno
noturno, ministrado pela Faculdade Metropolitana de Camaçari (cód.
1170), no âmbito do Instituto Superior de Educação, na Avenida Jorge
Amado, s/n, bairro Ponto Certo, no município de Camaçari, no Es-
tado da Bahia, mantida pela Associação Educativa e Cultural de
Camaçari (cód. 717), com sede no município de Camaçari, no Estado
da Bahia, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no
5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

PORTARIA No- 137, DE 14 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto no

7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto no 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
Registro e-MEC no 200900140, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º. Reconhecer o curso de Letras - Português e Inglês e
Respectivas Literaturas (cód. 86752), licenciatura, com 100 (cem)
vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado pela Faculdade
Metropolitana de Camaçari (cód.1170), no âmbito do Instituto Su-
perior de Educação, na Avenida Jorge Amado, s/n, bairro Ponto
Certo, no município de Camaçari, no Estado da Bahia, mantida pela
Associação Educativa e Cultural de Camaçari (cód. 717), com sede
no município de Camaçari, no Estado da Bahia, nos termos do dis-
posto no art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

PORTARIA No- 138, DE 14 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto no

7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto no 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
Registro e-MEC no 200902174, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º. Reconhecer o curso de Ciências Contábeis (cód.
96932), bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno
noturno, ministrado pela Escola Superior Professor Paulo Martins -
ESPAM (cód. 3874), na Avenida Independência, SCC Quadra 01, s/n,
Região Administrativa VI, no Distrito federal, mantida pela União de
Ensino Superior Paulo Martins (cód. 1087), com sede na cidade de
Brasília, no Distrito Federal, nos termos do disposto no artigo 10, §
7º, do Decreto nº 5773, de 09 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

PORTARIA No- 139, DE 14 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto no

7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto no 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
Registro e-MEC no 200913779, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º. Reconhecer o curso de Zootecnia (cód. 100772),
bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, nos turnos diurno e
noturno, ministrado pela Universidade Federal de Mato Grosso (cód.
1), no campus fora de sede, na Avenida Alexandre Ferronato, n°
1.200, bairro Distrito Industrial, no município de Sinop, no Estado do
Mato Grosso, mantida pelo Ministério da Educação (cód. 391), com
sede na Esplanada dos Ministérios, na cidade de Brasília, no Distrito
Federal, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no

5.773, de 9 de maio de 2006.
Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-

taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

PORTARIA No- 140, DE 14 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto no

7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto no 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
Registro e-MEC no 201002586, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º. Reconhecer o curso de Engenharia Mecânica (cód.
100802), bacharelado, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, nos tur-
nos diurno e noturno, ministrado pela Universidade Federal de Mato
Grosso (cód. 1), no campus fora de sede, na Rodovia MT 270, n°
5.055, bairro Áreas Internas, no município de Rondonópolis, mantida
pelo Ministério da Educação (cód. 391), com sede na Esplanada dos
Ministérios, na cidade de Brasília, no Distrito Federal, nos termos do
disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

PORTARIA No- 141, DE 14 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto no

7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto no 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
Registro e-MEC no 200801883, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º. Reconhecer o curso de Engenharia de Produção (cód.
91043), bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno
noturno, ministrado pelas Faculdades Integradas Pitágoras (cód.
4256), na Avenida Aida Mainartina Paraíso, nº 80, bairro Ibituruna,
no município de Montes Claros, no Estado de Minas Gerais, mantida
pela Sociedade Padrão de Educação Superior Ltda. (cód. 1040), com
sede no município de Montes Claros, no Estado de Minas Gerais, nos
termos do disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

PORTARIA No- 142, DE 14 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto no

7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto no 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
Registro e-MEC no 200806102, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º. Reconhecer o curso de Educação Física (cód. 91139),
licenciatura, com 160 (cento e sessenta) vagas totais anuais, nos
turnos diurno e noturno, ministrado pela Faculdade da Cidade de
Santa Luzia (cód. 1581), no âmbito do Instituto Superior de Edu-
cação, na Avenida Beira Rio, no 2.000, bairro Distrito Industrial III,

no município de Santa Luzia, no Estado de Minas Gerais, mantida
pelo Centro de Ensino Superior de Santa Luzia - CESSAL (cód.
1037), com sede no município de Santa Luzia, no Estado de Minas
Gerais, nos termos do disposto no art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

PORTARIA No- 143, DE 14 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto no
7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto no 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
Registro e-MEC no 200904090, do Ministério da Educação, resol-
ve:

Art. 1º. Reconhecer o curso de Educação Física (cód.
98851), licenciatura, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno
noturno, ministrado pelo Centro Superior de Ensino e Pesquisa de
Machado (cód. 3972), no âmbito do Instituto Superior de Educação,
na Avenida Dr. Athayde Pereira de Souza, nº 730, bairro Jardim
Patrícia, no município de Machado, no Estado de Minas Gerais,
mantido pela Fundação Educacional de Machado (cód. 76), com sede
no município de Machado, no Estado de Minas Gerais, nos termos do
disposto no Artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

PORTARIA No- 144, DE 14 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto no

7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto no 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
Registro e-MEC no 200904979, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º. Reconhecer o curso de Ciências Biológicas (cód.
100214), licenciatura, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno
noturno, ministrado pelo Centro Universitário de Sete Lagoas (cód.
4962), na Avenida Marechal Castelo Branco, no 2.765, bairro Santo
Antônio, no município de Sete Lagoas, no Estado de Minas Gerais,
mantido pela Fundação Educacional Monsenhor Messias (cód. 84),
com sede no município de Sete Lagoas, no Estado de Minas Gerais,
nos termos do disposto no art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

PORTARIA No- 145, DE 14 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto no

7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto no 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
Registro e-MEC no 200906605, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º. Reconhecer o curso de Educação Física (cód.
88980), licenciatura, com 30 (trinta) vagas totais anuais, no turno
noturno, ministrado pelo Centro Universitário da Fundação Educa-
cional Guaxupé (cód. 3875), na Avenida Dona Floriana, no 463,
Centro, no município de Guaxupé, no Estado de Minas Gerais, man-
tido pela Fundação Educacional Guaxupé (cód. 353), com sede no
município de Guaxupé, no Estado de Minas Gerais, nos termos do
disposto no art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO
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